LEI Nº 1.411, DE 04/07/94

Cria o Fundo Municipal de educação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Fundo Municipal de Educação.

Parágrafo Único – O Fundo Municipal de Educação tem natureza contábil financeira, sem personalidade jurídica, rege-se pela legislação pertinente e vincula-se à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Constituirão receitas do Fundo:

I – dotações orçamentárias;

II – auxílios, subvenções, contribuições, transferências e participações do município em convênios, consórcios e contratos relacionados com a educação pública;

III – doações públicas e privadas;

IV – o resultado financeiro de aplicação dos seus recursos, obedecida a legislação em vigor;

V – todo e qualquer recurso proveniente de multa ou penalidade que tenha origem na fiscalização exercida sobre órgãos e entidades educacionais;

VI – outras receitas.

Art. 3º - O Fundo poderá receber dotações, contribuições e outras receitas para realização de objetivos específicos.

Art. 4º - Os recursos do Fundo Municipal de Educação, destinam-se a dar suporte financeira à implantação dos objetivos, programas e projetos relativos à educação pública no Município de Timóteo.

Art. 5º - A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Educação será  vinculada:

I – ao perfil demográfico do  Setor:

II – as necessidades de implantação, manutenção e expansão dos serviços de educação;

III – ao desempenho técnico, econômico e  financeiro do período anterior.

Art. 6º - Os recursos aplicados pelo Fundo serão fiscalizados pelo Conselho Municipal de Educação.

Art. 7 – O saldo positivo do Fundo Municipal de Educação, apurado em balanço, será transferido para o exercício seguinte a crédito do mesmo Fundo.

Art. 8º - A Secretaria Municipal de Educação prestará contas semestralmente, aos órgãos competentes de fiscalização das despesas realizadas com os recursos do Fundo, publicando o respectivo relatório, com a indicação das diversas fontes que compõem o detalhamento de sua aplicação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de julho de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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